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    Cada promessa é uma ameaça; 




    cada perda, um encontro. 




    Dos medos nascem as coragens; 




    e das dúvidas, as certezas. 




    Os sonhos anunciam outra realidade possível 




    e os delírios, outra razão.




    Somos, enfim, o que fazemos para transformar o que somos. 




    A identidade não é uma peça de museu, 




    quietinha na vitrine, 




    mas a sempre assombrosa síntese 




    das contradições nossas de cada dia.




    (Eduardo Galeano. Celebração das contradições 2, )




    Caminhante, são teus passos




    o caminho e nada mais;




    Caminhante, não há caminho,




    faz-se caminho ao andar.




    Ao andar se faz caminho,




    e ao voltar a vista atrás




    se vê a senda que nunca




    se voltará a pisar.




    Caminhante, não há caminho,




    mas sulcos de escuma ao mar.




    (MACHADO, António. “Proverbios y cantares”. 




    Poesías completas. Madrid: Espasa-Calpe, 1983).


  




  

    INTRODUÇÃO




    Muitas pessoas acreditam, não sem motivos, que a criminalidade hoje é um problema de dimensão maior do que fora no passado. As pesquisas de opinião pública relevam que a criminalidade é uma das maiores preocupações do brasileiro. Cada um tem uma história a ser contada. Há aqueles que já tiverem seus pertences furtados dentro do transporte coletivo. Há aqueles cujos filhos já foram obrigados a entregar o tênis ou relógio na saída da escola ou no ponto de ônibus. Há aqueles que tiveram seu automóvel furtado, somente o reencontrando dias após sem as rodas, sem motor, totalmente descaracterizado. Quando não foram protagonistas da história, ouviram relatos com certa proximidade: a vítima foi um parente, um vizinho ou um conhecido. Como sintetiza Lima1, “o rumor não lhes é estranho. O crime avizinha-se”.




    Dentre esses brasileiros, há aqueles cujas histórias são marcadas por maior sofrimento. Permaneceram por dias nas mãos de sequestradores confiados em cubículos, sem poder falar, ver ou ouvir, carregando para sempre o trauma vivenciado. Há o pai de família trabalhador, honesto, cumpridor de seus deveres, que foi morto ao chegar em casa após reagir a um assalto, deixando a prole à própria sorte. Há aqueles que foram vítimas de abuso sexual, e que de agora em diante levam consigo os sentimentos de humilhação, vergonha e medo. Há, por fim, aqueles que ainda sequer conseguem compreender por completo a violência vivenciada, como crianças e adolescentes.




    A crise de segurança é realçada pelo trabalho da imprensa. Manchetes de jornais sensacionalistas detalham com precisão o grau de violência. As fotos e vídeos não desmentem ninguém. Não há pudor na exposição de corpos ensanguentados, desfigurados ou mutilados. Cria-se o cenário ideal de pânico para o cidadão.




    Em um contexto como esse, políticas públicas devem ser estruturadas para a solução do problema que se apresenta. Referidas políticas devem ser acompanhadas e fiscalizadas por instituições vocacionadas a tal finalidade, como é o caso do Ministério Público.




    O Ministério Público, em sua configuração pós constituição de 1988, tem por atribuição institucional fiscalizar as políticas públicas, com vistas zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (art. 129, II, da Constituição Federal).




    Mas qual é exatamente o papel do Ministério Público em relação às políticas públicas, em especial em relação às políticas de segurança? Embora membros do Ministério Público com atribuições criminais lidem diariamente com situações relativas a práticas delitivas ocorridas no território dos Municípios, oferecendo denúncias, realizando sessões plenárias de júri, etc., cada vez mais cresce em importância a questão do exercício das atribuições institucionais para efetiva fiscalização das políticas públicas de segurança, com efetiva tutela da segurança pública em dimensão coletiva, com foco preventivo, em vez de apenas responsabilizar os envolvidos em práticas delitivas (atividade importante, porém não suficiente).




    Nesse contexto, tendo por tema2 as políticas públicas, a presente pesquisa busca analisar, a partir da teoria jurídica de análise das políticas públicas3, qual é o papel do Ministério Público nas políticas públicas de segurança municipais.




    A presente pesquisa buscará analisar o papel da instituição em cada uma das etapas que compõem o ciclo das políticas públicas municipais de segurança (identificação do problema, formação da agenda, formulação de alternativas, tomada de decisão, implementação, avaliação e extinção). Estabelece-se o recorte municipal por se tratar da esfera de atuação mais próxima do cidadão. Além disso, a escolha do âmbito municipal também se justifica em razão de políticas de segurança não serem sinônimo de políticas de segurança pública, de modo a compreender todas as iniciativas das mais diversas áreas (iluminação pública, programas de ocupação de tempo ocioso de adolescentes, programas assistenciais, etc.) que tenham reflexo no enfrentamento da criminalidade, de modo a ampliar a relevância da atuação municipal.




    0.1. JUSTIFICATIVA




    De acordo com pesquisa do IPEA (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada), 78,6% (setenta e oito vírgula seis por cento) da população brasileira possui muito medo de ser assassinada4. O Escritório das Nações Unidas Sobre Drogas e Crime (UNODC), por sua vez, aponta que, das 30 (trinta) cidades mais violentas do mundo, 11 (onze) são brasileiras5. Os registros sobre mortes violentas intencionais no Brasil, por fim, indicam que, no ano de 2023, foram registradas 46.328 mortes violentas intencionais no Brasil, o que corresponde a uma taxa de 22,8 mortes por 100 mil habitantes6.




    As estatísticas acima evidenciam a grave realidade da segurança pública no país e a necessidade de se repensar as iniciativas desenvolvidas na área até o presente momento.




    O Ministério Público tem a missão constitucional de fiscalizar as políticas de segurança pública. Todavia, no exercício da referida atividade, há limites a serem observados, especialmente considerando os espaços de atuação constitucionalmente delimitados pelo constituinte para cada um dos poderes (executivo, legislativo e judiciário) e para o Ministério Público.




    Muitos estudos já foram desenvolvidos acerca do tema7. O ponto diferenciador do presente trabalho relaciona-se à forma de abordagem da temática. Pretende-se analisar a questão da atuação do Ministério Público em relação às políticas públicas de segurança a partir do método jurídico de análise de políticas públicas (Maria Paula Dallari Bucci) e do modelo de segurança pública cidadã (Humberto Fabretti).




    A escolha do tema e do problema de pesquisa foram pautados, ainda, pela conexão da temática da segurança pública com o desenvolvimento. Para além de uma análise meramente formal de segurança pública, buscar-se-á analisar os custos da criminalidade e sua conexão direta com a superação do subdesenvolvimento, a fim de viabilizar uma análise completa da temática em questão.




    Em estudo publicado ainda no ano de 2007, apontou-se que o custo da violência no Brasil em 2004 foi de R$ 92,2 bilhões, o que representou 5,09% do PIB, o que corresponde a um valor per capita de R$ 519,40. Deste total, “R$ 28,7 bilhões corresponderam a despesas efetuadas pelo setor público e R$ 60,3 bilhões foram associados aos custos tangíveis e intangíveis arcados pelo setor privado”8. Estudo publicado no ano de 2018, por outro lado, estimou o custo da violência no Brasil em 285 bilhões de reais9. Os custos da criminalidade acima apontados tem reflexos diretos no desenvolvimento do Estado Brasileiro.




    0.2. METODOLOGIA




    Método é uma palavra de origem grega (methodos). Sua origem etimológica está associada à junção dos vocábulos meta (através de, por meio de) e hodos (via, caminho). Pode ser definido, portanto, como o caminho para se chegar a um fim.10




    De acordo com Goffredo Telles Junior, a palavra método é um termo plurívoco analógico11. Na acepção relevante para o desenvolvimento da presente pesquisa, a palavra método indica um procedimento de investigação organizado, repetível e autocorrigível, que garante a obtenção de resultados válidos.12




    A presente pesquisa, nesse contexto, buscará ser predominantemente interdisciplinar13, estabelecendo contato, em pontos específicos, com o Direito Econômico, com o Direito Administrativo e com a Criminologia.




    Em relação à classificação de EDUARDO C. B. BITTAR14 das formas de abordagem em cinco “métodos” (indutivo, dedutivo, intuitivo, dialético e dialógico), a presente pesquisa utilizará majoritariamente dos métodos dedutivo, dialético e dialógico.




    A presente pesquisa parte da compreensão de segurança pública como um direito fundamental, embora impassível de fruição individual15.




    Adota-se como referencial teórico o modelo de segurança pública cidadã de Humberto Fabretti. Com efeito, há dois grandes modelos de segurança pública: o modelo da segurança orientada à manutenção da ordem pública e o modelo da segurança orientada à proteção da cidadania e dos direitos fundamentais16.




    O modelo de segurança orientado à proteção da cidadania é apontado como o mais alinhado à Constituição Federal de 1988 e com o Estado Democrático de Direito por ela instituído. Por essa razão, a expressão “segurança pública” vem sendo paulatinamente substituída pela expressão “segurança cidadã”. Humberto Fabretti17, em comentário à expressão “segurança cidadã”, ensina que:




    A expressão ‘segurança cidadã’ ganhou força para marcar a diferença entre as políticas públicas de segurança desenvolvidas durantes os regimes autoritários e as desenvolvidas depois das transições democráticas, de forma que o diferencial entre as duas concepções não pode limitar-se à existência ou não de uma democracia eleitoral, mas sim no fato das novas políticas serem pautadas pela transparência, participação popular, subordinação à lei e respeito à cidadania e aos direitos humanos.




    Assim, ao substituir-se a expressão pública pela expressão cidadã, é como se a expressão ‘cidadã’ viesse qualificar ou adjetivar a expressão ‘segurança pública’, com o intuito de enfatizar sua natureza democrática e o respeito pela cidadania. Deste modo, utilizar a expressão ‘segurança cidadã’ em vez de ‘segurança pública cidadã’, ‘além de facilitar o discurso, tem a implicação clara de reafirmar a importância do respeito às regras da democracia e do estado de direito’ (MESQUITA NETO, 2011, p. 82).




    A concretização da segurança em seu viés orientado à proteção da cidadania impõe novos desafios, tais como identificar de que modo fazer a segurança atuar como instrumento de efetivação da cidadania, bem como de que modo fazer a segurança não ser um mecanismo de violação sistemática dos direitos humanos, mas sim funcionar como seu protetor e promotor. Humberto Fabretti, em complemento, ensina que18:




    Atualmente a segurança pública está pensada e ideologicamente estruturada para a manutenção da ordem pública, sob o pretexto da garantia do ‘direito à segurança’. Entretanto, essa razão, em vez de prover a segurança, tem funcionado como mola propulsora de ações estatais violentas e excludentes, que por sua vez geram mais crimes, mais violência e mais insegurança, o que acaba por formar um ciclo vicioso que se retroalimenta.




    A superação desta visão da segurança pública fundamentada na manutenção da ordem e na proteção de um falso direito fundamental à segurança é o desafio imposto ao Estado Democrático de Direito do século XXI, pois somente assim será possível, de fato, a concretização de uma ‘segurança cidadã’, no melhor sentido que esta expressão pode ter.




    A presente pesquisa adota ainda como referencial teórico o método jurídico de análise de políticas públicas19. A escolha desse referencial teórico foi feita por ser a presente pesquisa uma pesquisa jurídica, de modo a se prestigiar uma forma jurídica de análise das políticas públicas, que são por excelência uma temática com múltiplas faces, envolvendo as mais diversas áreas do saber, e com múltiplas formas de abordagem.




    O presente trabalho se propõe a analisar, a partir de abordagem que envolva os planos macroinstitucional, microinstitucionale mesoinstitucional20, qual o papel do Ministério Público em relação às políticas públicas de segurança no âmbito municipal, especificamente em cada uma das etapas de seu ciclo.




    Pretende-se desenvolver a abordagem das políticas públicas de segurança nos planos macroinstitucional, mesoinstitucional e microinstitucional. No plano macroinstitucional estão compreendidas as decisões políticas fundamentais, denominadas de “grande política”, ambiente no qual se definem as metas de planejamento de longo prazo. No plano mesoinstitucional, estão compreendidos os arranjos institucionais que conduzem a ação governamental racional, também denominada de “média política”. Por fim, no plano microinstitucional, estão compreendidas as iniciativas legislativa, as decisões judiciais em casos de conflitos. Trata-se da “pequena política”, na qual se sobressai o papel dos indivíduos.




    
0.3. PROBLEMA DE PESQUISA21





    O problema de pesquisa que se pretende analisar ao longo do desenvolvimento do presente trabalho pode ser sintetizado na seguinte pergunta: qual é o papel do Ministério Público nas políticas públicas de segurança pública no âmbito municipal?




    O Ministério Público conta hoje com cerca de 13.170 membros22, sendo 7.831 homens (59,46%) e 5.339 mulheres (40,54%), distribuídos em 26 Ministério Públicos Estaduais, além do Ministério Público da União, que engloba Ministério Público Federal, Ministério Público Militar, Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e Ministério Público do Trabalho.




    Grande parte destes membros possuem atribuições relacionadas à fiscalização e controle de políticas públicas de segurança. Não obstante, possuem diferentes formações, diferentes graus de escolaridade (apenas graduados, mestres, doutores ou pós-doutores), e atuam em regiões com substanciais diferencias socioeconômicas e culturais.




    Diante de tal contexto, qual deve ser o foco de atuação de cada um desses membros no que diz respeito às políticas públicas de segurança no âmbito Municipal?




    Para fornecer uma resposta adequada ao problema de pesquisa, buscar-se-á identificar o que é uma política pública, quais são seus tipos, seu ciclo e seus atores. Na sequência, busca-se analisar como estão estruturadas as políticas de segurança pública no Brasil, quais as regras constitucionais e infraconstitucionais. Em um terceiro momento, buscar-se-á compreender a instituição do Ministério Público em sua configuração atual e, especificamente, qual seu papel nas políticas públicas de segurança, abordando os principais instrumentos de atuação na área.




    
0.4. HIPÓTESE23





    A hipótese do presente trabalho é a de que o Ministério Público tem por papel atuar tanto na persecução penal um juízo (dimensão individual) quanto na fiscalização de cada uma das etapas do ciclo das políticas públicas (dimensão coletiva).




    No que diz respeito à dimensão coletiva, tem-se por hipótese que a instituição deve desempenhar um papel ativo em relação às políticas públicas de segurança no âmbito dos Municípios, seja em relação às ações, sejam em relação às omissões do poder público, dentro das balizas da separação de poderes e do respeito à discricionariedade administrativa, especialmente com vistas a assegurar que: a) as medidas adotadas estejam lastreadas em evidências científicas, na linha do que atualmente se denomina Segurança Pública Baseada em Evidências (SPBE); b) as medidas estejam pautadas pelo propósito de concretização da cidadania e respeito aos direitos humanos; c) as medidas decorram direta (ou indiretamente) da vontade popular.
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    POLÍTICAS PÚBLICAS




    O estudo das políticas públicas enquanto disciplina autônoma é fenômeno relativamente recente. O marco do surgimento da área disciplinar de estudos de políticas públicas pode ser definido como o ano de 1951, data em que foram publicados dois livros fundamentais da área de políticas públicas, a saber, “The governamental process”, de David B. Truman, e o livro “The policy sciences”, de Daniel Lerner e Harold D. LassWell24. A área das políticas públicas vem ganhando cada vez mais destaque, notadamente em razão de sua relevância para a atividade de concretização de direitos previstos na Constituição Federal de 1988.




    De acordo com Secchi, Coelho e Pires25, “a área de políticas públicas consolidou, nos últimos setenta anos, um corpus teórico próprio, um instrumental analítico útil e um vocabulário voltado para a compreensão de fenômenos de natureza político administrativa”.




    A ciência das políticas públicas (policy sciences) surgiu para ajudar no diagnóstico e no tratamento de problemas públicos, como é o caso da adequada oferta de serviços públicos de saúde, de educação, de segurança pública, etc. O objetivo é investigar, de forma racional e metodológica, os problemas públicos e respectivas soluções, fornecendo instrumentais para solução da discrepância entre o estado atual e o estado desejado de coisas, assim como, por exemplo, a engenharia faz em relação aos problemas técnicos e a medicina em relação aos problemas do corpo humano.




    No presente capítulo, será analisado o conceito jurídico de políticas públicas, bem como as tipologias, ciclos, instituições e atores das políticas públicas, com enfoque para as especificidades das políticas de segurança.




    1.1. CONCEITO DE POLÍTICAS PÚBLICAS




    O termo “política” é plurívoco26, na medida em que possui mais de um significado.




    Como é cediço, alguns termos fundamentais da ciência política encontram dificuldades de distinção em línguas neolatinas, como é o caso do português, espanhol, italiano e francês. O termo “política” é uma dessas expressões, pois possui inúmeros significados, situação que não ocorre na língua inglesa, na qual há diferentes termos utilizados para identificar as diferentes realidades compreendidas no vocábulo “política” (polity, politics e policy).




    O vocábulo “polity”, por exemplo, designa o ambiente político-institucional no qual acontecem os processos socais, compreendendo as regras formais e informais que de alguma maneira condicionam o comportamento das pessoas. Corresponde à ideia de instituições. O vocábulo “politics”, por sua vez, designa a atividade humana relacionada à obtenção, manutenção e exercício do poder. Compreende a acepção da palavrava política usada quando se diz, por exemplo, que determinado indivíduo entrou para a política. O vocábulo “policy”, por fim, designa uma diretriz elaborada para enfrentar um problema público, abrangendo o conteúdo concreto e simbólico de decisões políticas, e do processo de construção e implementação prática dessas decisões27.




    O termo “política pública” (public policy) está associado a esse terceiro vocábulo da língua inglesa (policy), compreendendo uma diretriz elaborada para enfrentar um problema público, como se verifica na afirmação de que “temos que rever as políticas de educação básica no Brasil”.




    A política pública possui dois elementos fundamentais, a saber, a intencionalidade pública e a resposta a um problema público28. Todavia, não há um consenso sobre o que seja política pública na literatura especializada, pois há, como aponta Secchi, divergência quanto às respostas apresentadas aos seguintes questionamentos fundamentais:




    1) Políticas públicas são elaboradas exclusivamente por atores estatuais? Ou também por atores não estatais?




    2) Políticas públicas também se referem à omissão ou à negligência?




    3) Apenas diretrizes estruturantes (de nível estratégico) são políticas públicas? Ou as diretrizes mais operacionais também podem ser consideradas políticas públicas?29




    Cada uma dessas questões, em relação às quais não há uniformidade de entendimento por parte dos estudiosos das políticas públicas, dá-se o nome de nó conceitual.




    1.1.1. Primeiro nó conceitual




    No que diz respeito à questão de se saber se as políticas públicas são elaboradas exclusivamente por atores estatuais, ou também por atores não estatais, há duas grandes vertentes acerca do tema: a) abordagem estatista; b) abordagem multicêntrica.




    A vertente estatista, também denominada estadocêntrica (state-centered policy-making), concebe as políticas públicas como monopólio dos atores estatais, de modo que o que determina se a política é (ou não pública) é a personalidade jurídica do ator protagonista. Conforme destaca Secchi30:




    A abordagem estatista ou estadocêntrica (state-centered policy-making) considera as políticas públicas, analiticamente, monopólio de atores estatais. Segundo essa concepção, o que determina se uma política é ou não ‘pública’ é a personalidade jurídica do ator protagonista. Em pesquisa realizada por Saraiva (2007, p. 31) em dicionários de ciências políticas, o primeiro elemento definidor de política pública é; ‘a política é elaborada ou decidida por autoridade formal legalmente constituída no âmbito de sua competência e é coletivamente vinculante’. Em outras palavras, é política pública somente quando emanada de ator estatal (HECLO, 1972; DYE, 1972; MENY; THOENIG, 1991; BUCCI, 2002, HOWLETT; RAMESH; PEARL, 2013).




    A exclusividade estatal no fazer policies é derivada da superioridade objetiva do Estado em fazer lei e fazer que a sociedade cumpra as leis. Além desse argumento objetivo, há a argumentação normativa (baseada em valores) que é salutar que o Estado tenha a superioridade hierárquica para corrigir desvirtuamentos que dificilmente mercado e comunidade conseguem corrigir sozinhos. Uma terceira razão, mais específica do caso brasileiro, é a vinculação de política pública com a tradição intervencionista do Estado brasileiro em toda histórica do pensamento político nacional (MELO, 1999).




    A vertente multicêntrica, também denominada policêntrica, por outro lado, concebe as políticas públicas não só como aquelas oriundas dos atores estatais, mas também aquelas oriundas de organizações privadas, organizações não governamentais, etc. O adjetivo “público” das políticas refere-se, para essa vertente, ao fato de se enfrentar um problema que seja público. Destaca Secchi31:




    A abordagem multicêntrica ou policêntrica, por outro lado, considera organizações privadas, organizações não governamentais, organismos multilaterais, redes de políticas públicas (policy networks), juntamento com os atores estatais, protagonistas no estabelecimento das políticas públicas (DROR, 1971; KOOIMAN, 1993; RHODES, 1997; REGONINI, 2001; HAJER, 2003). Autores da abordagem multicêntrica atribuem o adjetivo ‘pública’ a uma política quando o problema que se tenta enfrentar é público.




    A abordagem multicêntrica toma inspiração em filósofos e cientistas políticos como Karl Polanyi e Elinor Ostrom, que ao longo de suas produções intelectuais estudaram e defenderam interpretações policêntricas da ciência, da política e da economia. Segundo Aligica e Tarko (2012, p. 250), a abordagem policêntrica ‘envolve a existência de múltiplos centros de tomada de decisão em um conjunto de regras aceitas’. Em geral, as políticas públicas são elaboradas dentro do aparato institucional-legal do Estado, embora as iniciativas e decisões tenham diversas origens. Relacionadas a essa visão estão as teorias da governança pública (RHODES, 1996; GODIN; REIN; MORAN, 2008), da coprodução do bem público (DENHARDT, 2012) e das redes de políticas públicas (BÖRZEL, 1997; KLIJN, 1998), em que Estado e sociedade se articulam espontaneamente e de maneira horizontal para a solução de problemas públicos.




    Embora o Estado de fato deva ter um papel de destaque nas políticas públicas, há iniciativas de determinados entes não estatais que reúnem atributos semelhantes às iniciativas estatais de solução de problemas públicos, como, por exemplo, no caso de organismo não governamental de proteção à natureza que lança uma campanha nacional para o replantio de árvores nativas.




    Heidemann32, nesse sentido, pontua que “a perspectiva de política pública vai além da perspectiva de políticas governamentais, na medida em que governo, com sua estrutura normativa, não é a única instituição a servir à comunidade política, isto é, a promover ‘políticas públicas’”.




    Em razão dessa possibilidade de políticas públicas serem desenvolvidas tanto pelo Estado quanto por organismos não estatais (para os adeptos da vertente multicêntrica), surge a distinção entre políticas públicas governamentais e políticas públicas não governamentais.




    Políticas públicas governamentais33 são aquelas elaboradas e estabelecidas para a solução de problemas públicos por atores governamentais. Políticas públicas não governamentais, por outro lado, são aquelas elaboradas e estabelecidas para a solução de problemas públicos por atores não governamentais.




    É possível ainda que a política governamental não seja pública, como ocorre nos hipótese em que a política não foi pensada e desenhada com intencionalidade pública, como “nos casos dos esquemas de corrupção, organizações criminosas dentro do Estado e diretrizes, obras, leis e programas que nasceram precipuamente do interesse privado de atores governamentais”34.




    A distinção pode ser sintetizada na figura abaixo:




    Ilustração 1. Políticas públicas, políticas governamentais e não governamentais




    

      [image: ]

    




    Fonte: Secchi, 2010, adaptado




    Referida distinção ganha destaque quando se trata de políticas públicas relativas à temática da segurança pública, pois permite reconhecer, para os adeptos da vertente multicêntrica, que nem toda política pública na área de segurança é realizada pelo Estado. Muitas das vezes a iniciativa destinada a reduzir índices de criminalidade pode partir de organismos não Estatais, de associações de bairros e moradores, e de empresas privadas.




    Da mesma forma, nem sempre uma iniciativa estatal na área da segurança pública será catalogada como política pública de segurança, pois pode existir políticas de segurança governamentais não públicas, isto é, aquelas não direcionada à solução de um problema pública, e que nascem precipuamente do interesse privado dos atores governamentais.




    1.1.2. Segundo nó conceitual




    O segundo nó conceitual diz respeito à questão relativa a serem as políticas públicas apenas ações, ou também compreenderem as omissões ou a negligência. Sobre esse ponto, há duas grandes vertentes sobre o tema.




    Para uma concepção, a política pública pode ser desenvolvida tanto por meio de um fazer quanto por meio de um não fazer. Dye35, seguindo essa linha, a afirma que política pública é “tudo aquilo que os governos escolhem fazer ou não fazer”, de modo que a compreensão de política pública passa a abranger também a negligência e a omissão. A omissão, para essa vertente, também é uma forma de fazer política pública.




    Para uma segunda concepção, contudo, apenas a ação constitui política pública, de modo que a omissão diante de um problema público retrataria falta de política pública ou o interesse na manutenção de uma política pública que, embora existente, não apresenta resultados.




    Destaca-se, contudo, que mesmo para os adeptos da segunda concepção, é possível a existência de política pública que tenham como diretriz uma omissão, como ocorre no caso de orientação, por exemplo, de inação a policiais diante de determinadas situações. Embora existente, a política pública materializa-se em determinados pontos por diretrizes de inação. Como destaca Secchi36:




    Acreditamos que situações de omissão ou negligência governamental não devam ser consideradas políticas públicas, mas apenas falta de inserção do problema na agenda formal.




    Esse posicionamento não se confunde com a orientação à inação, ou seja, quando existe uma diretriz (policy) para que o agente nada faça, como, por exemplo, quando o comandante da polícia militar orienta seus agentes a ignorarem tentativas de negociação com facções criminosas. Também não podemos confundir omissão ou negligência com falha de implementação de uma política pública. Se, por exemplo, os funcionários da área de saúde se recusarem a implementar uma diretriz ministerial de distribuição gratuita de seringas para drogados (política de redução de danos), essa inação dos agentes de saúde reflete apenas uma falha de implementação, e não a ausência de política pública.




    Em resumo, uma política pública requer a existência de uma diretriz, ou seja, uma orientação de um policymaker à atividade ou à passividade de um policytaker. O conjunto de ações ou inações derivadas dessa diretriz também faz parte da política pública.




    Dessa forma, em matéria de segurança pública, a inércia estatal diante de elevados índices de criminalidade em determinada localidade pode ser entendida como falta de política pública ou como política pública de omissão, a depender da posição teórica adotada acerca deste nó conceitual.




    Referida distinção é relevante na medida em que a inércia do agente público compreendida como “falta de política pública” pode ensejar medidas tanto para estruturação da política pública quando para a responsabilização do agente público pela omissão ou negligência na solução do problema público. Por outro lado, o reconhecimento de que se trata de uma “política pública por omissão” ensejaria apenas a possibilidade de se questionar o acerto ou desacerto dessa iniciativa negativa na área.




    1.1.3. Terceiro nó conceitual




    O terceiro nó conceitual, por fim, diz respeito à questão de saber se apenas diretrizes estruturantes (de nível estratégico) são políticas públicas, ou se também as diretrizes mais operacionais também podem ser consideradas políticas públicas. Sobre o referido ponto, há igualmente duas vertentes.




    A primeira vertente compreende que projetos, planos e programas são apenas elementos operativos das políticas públicas, de modo que não podem, individualmente, serem considerados políticas públicas. Para essa compreensão, políticas públicas são apenas as macrodiretrizes estratégicas ou conjuntos programa37.




    Para a segunda vertente, por outro lado, são políticas públicas tanto as diretrizes de nível estratégico (estruturante) quanto as diretrizes de nível operacional ou intermediário. Nesse sentido, o Programa Nacional de Combate ao Fumo, por exemplo, consistiria em uma política de nível estratégico composta de várias outras políticas de nível operacional ou intermediário, como a vedação ao fumo em locais fechados, alíquotas específicas de tributos para cigarros, etc.




    Sobre esse ponto, Secchi apresenta a metáfora do cabo de aço para indicar que a política de nível estratégico seria o cabo propriamente dito, ao passo que das políticas de nível operacional ou intermediário corresponderia às várias pernas ou fios de arame que compõem o cabo de aço (política de nível estratégico).




    Em matéria de segurança pública, a adoção de uma ou outra concepção teórica acerca deste nó conceitual altera a forma de se identificar os fenômenos. Tomando-se como exemplo a política de desarmamento, para a primeira corrente apenas a diretriz estruturante (de nível estratégico) de vedação ao acesso de arma de fogo a particulares é que constitui política pública. As medidas de nível operacional ou intermediário, como criminalização do porte ilegal de arma, limites de aquisição de munições, procedimentos estabelecidos para a aquisição de armas de fogo por particulares que tenham essa prerrogativa, etc., não seriam propriamente a política pública, mas sim medidas de nível operacional.




    Por outro lado, para a segunda concepção teórica, a criminalização do porte ilegal de arma de fogo, as regras sobre aquisição de armas e munições, etc., consistiriam políticas de nível operacional ou estratégico que compõem a macropolítica, à semelhança das pernas ou fios de arame que compõe o cabo de aço (política de nível estratégico), conforme ilustração acima.




    1.1.4. Definição de política pública




    Analisados os três nós conceituais relativos às diferentes compreensões de política pública, passa-se à definição de política pública.




    Maria Paula Dallari Bucci, em percuciente estudo sobre o conceito de política pública em direito, ensina que, na verdade, não há um conceito jurídico de políticas públicas38. Há tão somente um conceito de que se servem os juristas (e os não juristas) como guia para a compreensão das políticas públicas e o trabalho nesse campo. Isso porque as categorias que estruturam o conceito são próprias da política ou da administração pública.




    Partindo dessa premissa, as Políticas Públicas39 podem ser definidas como programas de ação governamental que resultam de um conjunto de processos juridicamente regulados (processo eleitoral, processo de planejamento, processo de governo, processo orçamentário, processo legislativo, processo administrativo, processo judicial) visando coordenar os meios à disposição do Estado e as atividades privadas, para a realização de objetivos socialmente relevantes e politicamente determinados40.




    Decompondo-se a definição apresentada, tem-se 03 (três) elementos de estruturação do conceito de política pública: a) programa; b) processo; c) ação-coordenação.




    O termo programa designa propriamente o conteúdo, o delineamento geral ou a alma da política pública. No programa deve ser especificado os objetivos a atingir, os meios correspondentes, os resultados pretendidos e, sempre que possível, o tempo em que isso deve ocorrer. Os instrumentos de formalização jurídica (Constituição, Leis, Atos normativos infralegais, etc) irão posteriormente explicitar de forma mais ou menos clara os termos do programa. Quanto mais próxima for essa especificação, maior é a condição de efetivação da política pública. Nesse sentido:




    A dimensão material da política pública está contida no programa. É nele que se devem especificar os objetivos a atingir e os meios correspondentes. Os programas bem construídos devem apontar também os resultados pretendidos, indicando, ainda, quando possível, o intervalo de tempo em que isso deve ocorrer. Tais parâmetros serão úteis na avaliação dos resultados da política pública, após a sua implementação.




    O programa contém, portanto, os dados extrajurídicos da política pública. Os instrumentos de formalização jurídica da política pública podem explicitar de forma mais ou menos clara os termos do programa, mas é certo que quanto mais próximo ambos estiverem, maior é a condição de efetivação jurídica da política pública. É o que se chama modelagem jurídica41.




    O vocábulo processo, por sua vez, denota, no contexto da definição de política pública, uma sequência de atos tendentes a um fim42. O processo orçamentário, o processo legislativo, o processo de governo, etc, é que fazem surgir o programa governamental.




    O termo ação-coordenação, por fim, indica que o ideal de uma política pública é resultar no cumprimento dos objetivos sociais (mensuráveis) a que se propôs, obtendo resultados específicos em período de tempo determinado. Denota ainda a ideia de coordenação de recursos públicos e privados para atingimento de uma mesma finalidade.




    Abordados os elementos três de estruturação da definição das políticas públicas, torna-se mais compreensível a afirmação de que políticas públicas são programas de ação governamental que resultam de um conjunto de processos juridicamente regulados (processo eleitoral, processo de planejamento, processo de governo, processo orçamentário, processo legislativo, processo administrativo, processo judicial) visando coordenar os meios à disposição do Estado e as atividades privadas, para a realização de objetivos socialmente relevantes e politicamente determinados43.




    Maria Paula Dallari Bucci, ao discorrer sobre o tema, ensina que as políticas públicas não são uma categoria instituída e definida pelo direito, mas sim arranjos complexos, que a ciência do direito deve estar apta a analisar:




    As políticas públicas não são, portanto, categoria definida e instituída pelo direito, mas arranjos complexos, típicos da atividade político-administrativa, que a ciência do direito deve estar apta a descrever, compreender e analisar, de modo a integrar à atividade política os valores e métodos próprios do universo jurídico.44




    A mesma autora pontua que45:




    A discussão de fundo, necessária para o estudioso e o profissional do direito que queiram dominar essa abordagem, é, para os formuladores, como identificar e tratar as conexões da política na elaboração de regras jurídicas e, para os controladores, como aplicar o ordenamento jurídico a decisões cujo sentido é político e cuja legitimação passa, como é próprio das democracias, também pelo crivo político-partidário no processo eleitoral regular.




    No curso da história, tem-se que o tema Políticas Públicas ganhou importância no final do século passado e começo deste século. Houve, no país, um verdadeiro redimensionamento dos estudos a respeito das questões relacionados às Políticas Públicas, bem como das instituições e regras que regem a sua elaboração, implementação e controle. Inúmeras razões contribuíram para isso. Como explica Gianpaolo Poggio Smanio46:




    Isso se deu por vários motivos. Dentre eles, a percepção de que não bastava a Constituição Federal dispor enorme gama de direitos sociais e tratar dos instrumentos para sua realização. A concretização desses direitos dependia de uma atuação eficaz dos poderes e órgãos do Estado, bem como de um trabalho eficiente do governo.




    A redemocratização do país fez crescer a percepção de que a efetivação dos direitos sociais depende de políticas eficazes que devem ser elaboradas e realizadas pelo Estado, em parceria com a sociedade civil organizada, mas, sobretudo, deve haver um controle efetivo sobre essas políticas públicas e a forma de sua consecução.




    As políticas públicas constituem, na verdade, temática oriunda da Ciência Política e da Ciência da Administração. A inserção das políticas públicas como objeto de estudo do direito é o resultado de uma abertura do direito para a interdisciplinariedade47.




    A partir da superação da ideia de estado liberal, a concretização dos direitos sociais surge como um desafio. Nesse contexto, as políticas públicas aparecem o meio de efetivação dos direitos sociais.




    As políticas públicas possuem diversas expressões jurídicas. No ordenamento jurídico brasileiro, nota-se, ao longo dos anos, a instituição de grande número de normas gerais ou leis-quadro instituindo políticas setoriais, como é o caso da Lei 6.938/81 (Política Nacional de Meio Ambiente) e Lei 9.433/97 (Política Nacional de Recursos Hídricos). Por outro lado, há normas que, sem menção expressa ao vocábulo política, instituem políticas públicas, como é o caso da medida provisória nº 213/04, convertida na Lei nº 11.096/05, que instituiu o PROUNI (Programa Universidade para todos).




    Isso ilustra a razão pela qual a política pública é identificada como quadro de ação governamental ou programa, uma vez que “consiste em um conjunto de medidas articuladas, coordenadas, cujo escopo é dar impulso, isto é, movimentar a máquina do governo, no sentido de realizar algum objetivo de ordem pública ou, na ótica dos juristas, concretizar um direito”48.




    Há políticas públicas que possuem seu suporte no texto constitucional. Todavia, podem as políticas públicas estar fincadas em diversos outros suportes, como em leis e até outras espécies de atos, como normas operacionais básicas de Saúde, atos normativos, etc.




    Referida multiplicidade de suporte das políticas públicas torna mais complexo o trabalho do estudioso do tema, uma vez que o objeto de estudo passa a ser multiforme, com grande área de intersecção com outros domínios científicos.




    As políticas públicas de segurança tem seu suporte na Constituição Federal, mas igualmente encontram-se fincadas em outros suportes, como na Lei nº 13.675/2018 (Lei institui o Sistema Único de Segurança Pública – Susp e cria a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social – PNSPDS), normas operacionais básicas que orientam a conduta de policiais, etc.




    1.2. TIPOS DE POLITICAS PÚBLICAS




    Tipologia de política pública é um esquema de análise, uma simplificação de informações por meio de um modelo. Tem o objetivo de facilitar a análise das políticas públicas, haja vista a complexidade dessas diretrizes de solução de problemas públicos.




    Conforme aponta Secchi49, o uso da tipologia de análise de políticas públicas ganhou importância a partir do momento em que se reconheceu que a política pública não é meramente determinada pelo jogo político dentro de um quadro institucional, podendo, em verdade, até mesmo condicionar a política e as instituições, a depender da situação.




    Diante de tal cenário, ganhou importância da análise dos tipos de políticas públicas, uma vez que, no mais das vezes, é possível que elas tenham influência nas próprias instituições e no processo político.




    Nesse sentido, Leonardo Secchi aponta que50:




    A ciência política tradicional sempre encarou a policy como um resultado das dinâmicas de enfrentamento, disputa de poder e resolução de interesses entre os atores (politics) em um ambiente institucional (polity). Ou seja, tendo a polity como constante e sendo a politics a variável independente, para as policies sobrava o papel periférico de variável dependente, apenas uma consequência da polity e politics. David Easton (1953) e seus seguidores da escola de pensamento sistêmico das ciências políticas entendiam as políticas públicas como um produto do processo político que transforma inputs (demandas e apoios) em outputs (decisões e ações).




    Theodore J. Lowi propôs uma reviravolta na relação causal entre política (politics) e políticas públicas (public policies). Lowi (1972) afirmou que ‘policies determine politics’, ou seja, as políticas públicas determinam a dinâmica da política. Em outras palavras, dependendo do tipo de política pública que está em jogo, a estruturação dos conflitos, das coalizões e o equilíbrio do poder se modificam.




    Com a contribuição de Lowi, o elemento mais básico de uma análise de políticas públicas passou a ser a verificação do tipo de política pública que se está analisando. Ou seja, o conteúdo de uma política pública pode determinar o processo político, por isso merece ser estudado. Esse papel compete ao analista de política pública, que deve ser capaz de entender os detalhes e os contornos de uma política pública, bem como extrair dali seus elementos essenciais.




    (…) o analista de políticas públicas recorre a tipologias que o ajudam a sintetizar páginas e páginas de descrição de conteúdo. Essas tipologias servem para capturar a essência do conteúdo em meio a descrições extensas.




    Uma tipologia é um esquema de interpretação e análise de um fenômeno baseado em variáveis e categorias analíticas. Uma variável é um aspecto discernível de um objeto de estudo que varia em qualidade e quantidade. Uma categoria analítica é um subconjunto de um sistema classificatório usado para identificar as variações em quantidade ou qualidade de uma variável. Se, por exemplo, queremos analisar o objeto de estudo ‘seres humanos’, podemos identificar diversas variáveis: idade, gênero, etnia, nível de escolaridade, etc. Essas variáveis podem ser organizadas em um sistema classificatório composto de categorias analíticas para idade sejam em anos vividos (1, 2, 3, etc.) ou em fases da vida (bebê, criança, adolescente, adulto, idoso). Também podemos convencionar que as categorias analíticas para etinia sejam: branco, negro, amarelo, etc., e assim por diante.
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